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LEI COMPLEMENTAR Nº 282, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

 
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 179, DE 28 
DE NOVEMBRO DE   2017, QUE 
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA, 
HIERARQUIA FUNCIONAL E SE-
TORIAL, DIREITOS, DEVERES, 
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS, 
CARREIRA, DISCIPLINA, PENALI-
DADES, VANTAGENS, ARMA-
MENTO, FARDAMENTO, PATRU-
LHAMENTO, E COMANDO DOS 
INTEGRANTES DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE PORTO 
FERREIRA”. 

 
 

 
Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira, 

Estado de São Paulo. 
 
Faço saber, em cumprimento aos termos da Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

 
 

Art.  1º A Seção I do Capítulo VII, que tratada aposentadoria, 
vantagens, remuneração e periculosidade da Lei Complementar nº 
179, de 28 de novembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
(...) 
 
“Seção I 
 
Da Aposentadoria 
 
Art. 60. Os servidores da Guarda Civil Municipal de Porto Ferreira 

farão jus a Aposentadoria com base no regime estabelecido pelo art.  
213 e seguintes da Lei Complementar nº 37, de 03 de outubro de 
2000”. 
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Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Município de Porto Ferreira aos 23 de novembro de 2022. 

 
 

 
 

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA 
PREFEITO 

  
 
 
 

LUIS GUILHERME PANONE 
CHEFE DE GABINETE  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


